
DIÁRIO OFICIAL 
, g a t a d o d « São Paulo 

A N O L X X X — N.° 67 — S E X T A - F E I R A , 10 D E A B R I L D E 1970 P A G I N A 

D E C R E T O - L E I N . 217, D E 8 D E A B R t t p E 1970 

Dispõe sobre a constituição da Polícia Militar do Estado de São Paulo, integraoa 
por elementos da Força Pública do Estado e da Guarda Civil de Sã» Paulo 

O n d e se lê: 
A r t i g o 1° — .. .. 
Parágrafo único — passa dest inr-se à P o l i c i a M i l i t a r do Estadc 

de São P a u l o . 
L e i a - s e : 
A r t i g o 2.° — . . 
Parágrafo único — . . .passa a des t inar-se à Polícia M i l i t a r do Estadc 

de São P a u l o . 
O n d e se lê: 
A r t i g o 4.° — 
I — 
a) n o pôstto de Corone l " P 7 " . . . 
L e i a - s e : 
A r t i g o 4.° — -
I — , 
a) no posto de Corone l " P - 7 " . . . 
O n d e se lê: 

Disposições Transitórias 
A r t i g o 4.° — O título de C o m a n d a n t e G e r a l . 
Leia -se; 

Disposições Transitórias 
A r t i g o 4.° — O título do C o m a n d a n t e G e r a l . . . 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S R E L A T I V A A O D E C R E T O - L E I N . 217 
O n d e se lê: 
. . . D e c r e t o - l e i , também federal , n . 1.072, de 30 de outubro . 

. L e i a - s e : 
. . . D e c r e t o - l e i , também federal , n . 1.072, de 30 de dezembro. 

O n d e se ) ê : , 
. . . D e c r e t o - l e i u . 667, de 2 de j u l h o de 1969, TIO sent ido de a tender 

à convocação. 
L e i a - s e : 
. . . Decre to- le i n . 667, de 2 de j u l h o de 1969, no sentido de se atender 

à convocação.. . 
Onde se lê: 
Essas as l i n h a s gerais da propos i tura que submeteu à consideração..., 
L e i a - s e : 
Essas as l i nhas gerais da proposi tura que submeto à a l t a conside

ração . . . -

D E C R E T O - L E I D E 3 D E A B R I L D E 1970 

Dispõe soore pe rmu ta de imóveis pertencentes à Fazenda do Estado e à O r g a n i 
zação M o f a r r e i S ]A . — Agrícola e Indus t r i a l si tuados no Município de X a v a n t e g 

O n d e se lê : 
A r t i g o 1.° 
I — 
I I — . . . d a estaca 1766 + 9,70 P S E do eixo l o c a d o . . . que d i s ta 

15 m (quinze metros) dá estaca 1.77 -j- 5,00. . . 10 m (dez metros) em cu rva à 
d i re i t a com o ra io de 603,14 m (seiscentos e três metros e quaze m e t r o s ) . . . e m 
cursa pe la cè2'ca divisória até < Q ) . . . 

L e i a - s e : 
A r t i g o 1.° .- Í 
I — 
I I — . . . d a estaca 1766 + 9,70 P C E do eixo l o c a d o . . . que d i s ta 

15 m (quinze metros) da estaca 1.777 -y 6 ,00 . . . 10 m (dez metros) em re ta à 
d i r e i t a com o rumo de 14° 45' N E até (G) que d is ta 15 rn (quinze m e t r o s ) . . . e m 
c u r v a pe la cerca divisória até ( Q ) . . . 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ISTADO 

D E C R E T O D E 9 D E A B R I L D E 1970 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e, 

Considerando que D . F i l o m e n a Sca tena C h r i s t o f ano, por suas expres
sivas vir tudes cívicas e morais , seu en t ranhado amor à cidade de Alf redo M a r 
condes, p a r a cuja ereção doou a área de terreno onde se cons t ru iu sua sede; 

Cons iderando sua prestante atuação no campo da assistência social , 
em benefício da população daquele Município, ob ra a que se dedicou c o m ext re
mado ca r inho e eficiente proficiência, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se Ginásio Es t adua l «Filomena S c a 

tena Chr i s to f ano», o a t ua l Ginásio Es t adua l de Al f r edo M a r c o n d e s . 
A r t i g o 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandei rantes , 9 de a b r i l de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antônio Ba r ro s de Ulhôa Cintra, Secretário da Educação. 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 9 de a b r i l de 1970. 
Maria Angélica. Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 9 D E A B R I L D E 1970 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e, 

Considerando que o Professor A d o l p h o Ca rva lho , por sua v i d a de i l i 
bada pureza, pelos exemplos magníficos de desprendimento ppssoal, de d ignidade 

' nas atitudes, de en t ranhado amor ao magistério que exerceu com b r i l h o i n c o m u m 
por mais de t r i n t a anos; 

Cons iderando que, por sua atuação no campo social , se revelou c i d a 
dão prestante e merecedor do respeito de seus colegas, amigos e companhei ros 
oe t rabalho; 

Cons iderando que, seu nome, perpetuado e m estabelecimento de e n 
s i n o Ha cidade onde viveu e t raba lhou, será lição permanente de c iv ismo, bene
merência, dignidade prof iss ional e dedicação à causa pública. 

Decreta: 
A r t i g o 1." — Passa a denominar-se Ginásio Es t adua l «Professor A d o l 

pho Carvalho» o 5 .o Ginásio Es t adua l de P i r a c i c a b a . 
A r t i g o 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandei rantes , 9 de a b r i l de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antônio B a r r o s de Ulhôa Cintra, Secretário da Educação. 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 9 de a b r i l de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . -

D E C R E T O D E 9 D E A B R I L D E 1970 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e, 

Considerando que, por sua in tensa atuação profícua e m suas a t i v i 
dades profissionais, às quais se dedicou com a m o r en t ranhado ; 

Cons iderando que, exemplo de c iv i smo e de ex t remada solidariedade 
humana, o D r . João Jorge Sab ino soube conquis tar o respeito e a veneração de 

• seus concidadãos; 
Cons iderando que, seu nome, em estabelecimento de ensino, recordará 

aos jovens estudantes a prática das inestimáveis vir tudes cívicas e mora i s que 
devem exornar o cidadão, 

Decreta : 
A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se G r u p o Esco la r « D r . João Jorge 

Sabino» o G r u p o Esco la r do J a r d i m U r a n o , e m São José do R i o P r e t o . 
A r t i g o 2.° — Éste decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandei rantes , 9 de a b r i l de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antônio Ba r ro s de Ulhôa Cintra, Secretário da Educação. 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 9 de a b r i l de 1970. 
M a r i a Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 9 D E A B R I L D E 1970 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais e, 

considerando que, por sua atuação nas lu tas em' campos de Itália, I n 
tegrando a gloriosa Força Expedicionária B r a s i l e i r a ; 

Cons iderando que, Maes t ro , Ne l son de Cas t ro se no tab i l i zou como re
gente de orquestras, de bandas de música, verdadeiro mestre e m tão expressiva A r t e ; 

Cons iderando que, erni Tupã, onde viveu por cerca de v in te e c inco 
anos, granjeou a amizade, o respeito e a admirajão d a cidade, por seus dotes i n c o -
muns como cidadão e p rof i ss iona l . 

Decreta : 
A r t i g o l o Passa a <Jenomtnar-se «Maes tw Ne l son de Castro» o G r u 

po Escolar 4e V i t a Indus t r i a l , em Tupã. 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandei ran tes , 9 de a b r i l de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antônio B a r r o s de Ulhôa Cintra, Secretário da Educação 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 9 de a b r i l de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 9 D E A B R I L D E 1970 

Acrescenta item ao ar t igo 2.o do Decreto de 19 de janeiro de 1970, qrfe 
criou Comissão Especial do Convênio Estadual de Educação 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, _ 

Decreta : 
A r t i g o l .o — F i c a acrescentado ao ar t igo 2.o do Decreto de 19 de j a 

ne i ro de 1970, o seguinte i t e m : 
« V I I I — Pre fe i tu ra do Município de São Paulo». 
A r t i g o 2.0 — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandei ran tes , 9 de a b r i l de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antônio Barros de Ulhôa Cintra, Secretário d a Educação 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 9 de a b r i l de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 9 D E A B R I L D E 1970 

Restaura a vigência do artigo 2.o e seus parágrafos, do Decreto n.o 
51.505, de 7 de março de 1969 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Cons iderando ter sido insuf ic iente o prazo concedido pelo Decreto n.o 
51.505, de 7 de março de 1969, pa ra revalidação das inscrições n a C a r t e i r a P r e d i a l 
do I P E S P , canceladas por caducidade do Seguro F a m i l i a r , o que se constatou pelo 
elevado número de requerimentos extemporâneos, p r inc ipa lmente do in ter ior do Es
tado, p le i teando aquele beneficio, 

Decreta: 
A r t i g o l.o — F i c a res taurada a vigência do ar t igo 2.o e seus parágra

fos, do Decreto n . 51.505, de 7 de março de 1969, pelo prazo de 60 (sessenta) dias 
improrrogáveis, a contar da da ta d a publicação deste decreto. 

A r t i g o 2.0 — Éste decreto entrará e m vigorsna da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandei ran tes , 9 de a b r i l de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Virgílio Lopes da Silva, Secretário do Trabalho e Administração 

P u b l i c a d o n a Casa C i v i l , aos 9 de a b r i l de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 9 D E A B R I L D E 1970 

Dá denominação a conjunto desportivo 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando que ao Estado compete reverenciar e perpetuar a memó
r i a de seus cidadãos que, por sua atuação, sempre exa l t a r am e pro je taram a t e r ra 
e m que v ive ram; 

Considerando que o cidadão Horácio B a r i o n i , conhecido n o meio despor
t ivo por B a b y B a r i o n i , dedicou quase toda sua v ida à realização de u m idea l ; 

Considerando ser esse idea l hoje uma explêndida realidade, que se con
substancia n a realização dos Jogos Aber tos do Inter ior , promoção esport iva conhec i 
d a e considerada e m todo o B r a s i l ; 

Cons iderando que B a b y B a r i o n i , além de ideal izador desses Jogos, foi 
também o seu p r i n c i p a l d ivulgador e promotor , enfrentando e resolvendo, pa ra a 
consecução desse f i m , toda sorte de dificuldades e problemas; e 

Considerando, f inalmente , que a denominação que o ra se dá ao Conjun to 
Despor t ivo de A g u a B r a n c a , é a mais j u s t a homenagem que o Poder Público pode 
prestar a u m dos seus mais eminentes e operosos desportistas, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — O Conjun to Desport ivo da A g u a B r a n c a , do D . E . F . E . , da 

S e c r e t a r i j de C u l t u r a , Esportes e Tu r i smo , nesta C a p i t a l , passa a denominar-se C o n 
jun to Despor t ivo «Baby Barioni». 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 9 de a b r i l de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E * 
Orlando Gabriel Zancaner, Secretário de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 9 de a b r i l de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 9 D E A B R I L D E 1970 

A u t o r i z a a celebração de convênios 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E " , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais e, 

considerando compet i r à Secre ta r ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o a 
promoção, por todos os meios ao seu alcance, do desenvolvimento do tu r i smo n o E s 
tado; 

considerando que nas denominadas «baixa estação», o f luxo de turistas 
aos pontos de r ea l interesse turístico, d i m i n u i consideravelmente; 


